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    Nº 1277/13      Nº 11.663.993-9

PARECER CEE/CEMEP Nº 318/13 APROVADO EM 08/08/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DO  CAMPO  PROFESSOR  ALOÍSIO  –
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: CAMPO LARGO

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio e de convalidação dos  atos
escolares  realizados  após  o  vencimento  do  ato  autorizatório,  para
regularização da vida escolar dos alunos, a partir do ano de 2006 até o
final do ano de 2013.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelos ofícios nº 560/13-
SEED/SUED de 08/04/13 e nº 427/13-SEED/SUED de 15/03/13, encaminha a este
Conselho  os  expedientes  protocolados  no  NRE  –  Área  Metropolitana  Sul  em
22/10/12 e 19/10/12, de interesse do Colégio Estadual do Campo Professor Aloísio –
Ensino Fundamental e Médio do município de Campo Largo, que por sua direção
solicita reconhecimento do Ensino Médio, e convalidação de atos escores realizados
após  o  vencimento  do  ato  autorizatório,  para  regularização  da  vida  escolar  dos
alunos, a partir do ano de 2006 até o final do ano de 2013.

O protocolado n° 11.663.993 – 9, que solicita a convalidação dos
atos  escolares,  foi  juntado  ao  protocolado  n°  11.664.008  –  2,  que  solicita  o
reconhecimento do Ensino Médio.

 Justificativa  da Direção para a Convalidação:

Venho  respeitosamente  justificar  a  Vossa  Senhoria,  o  pedido  de
convalidação dos ato praticados após o vencimento do ato autorizatório do
curso do Ensino Médio,uma vez que foi concedido autorização por um ano a
partir do ano a partir do ano letivo de 2005 tendo início em 01/01/2005 e fim
em 31/12/2005, conforme Resolução n° 06/05 de 10/01/2005. No entanto,
como  não  foi  reconhecido  o  Ensino  Médio  em  tempo  hábil  isto  em
decorrência do colégio não apresentar as condições mínimas exigidas para o
reconhecimento do Ensino Médio visto que neste estabelecimento  de ensino
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não há laboratório de Biologia, Física e Química exigido para o curso em
questão. Portanto  pedimos a   Convalidação dos   atos escolares  a partir do 
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ano letivo de 2006. Salientamos, que já está sendo providenciado o processo
para o devido reconhecimento e regularização do referido curso (fls. 03).

1.1 Da instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  do  Campo  Professor  Aloísio  –  Ensino
Fundamental e Médio, localizado na Estrada do Cerne, Km 73, s/n – Palmital de São
Silvestre,  no município  de Campo Largo,  é mantido pelo Governo do Estado do
Paraná. Foi credenciado para oferta da Educação Básica pela Resolução Secretarial
nº 276/13, de 22/01/13, pelo prazo de 05 anos, a partir da data da publicação de
07/02/13 a 07/02/18.

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial  nº  06/05,  de  10/01/05,  pelo  prazo  de  01  (um)  ano  com implantação
simultânea, a partir do início do ano de 2005, no entanto, o curso foi implantado no
início do ano de 2006.

O  NRE  –  Área  Metropolitana  Sul,  informa  que  o  Regimento
Escolar e a Proposta Pedagógica estão aprovados (fls. 09 a 11).

Às  folhas  90  do  protocolado  nº  11.663.993-9  consta
comprovante da Coordenação de Documentação Escolar/CDE/SEED, comprovando
que os Relatórios Finais do Ensino Médio de 2006 a 2011 da instituição de ensino,
encontram-se em ordem e devidamente arquivados na CDE.
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1.2 Organização Curricular

O curso está estruturado em 03 (três) séries, distribuídas em 40
semanas.

Matriz Curricular
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1.3 Avaliação Interna

Os recursos físicos e materiais constam às folhas 58 a 69.
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1.4 Comissão de Verificação

A Comissão de Verificação, designada pelo Ato Administrativo nº
519/12, do NRE da Área Metropolitana Sul, composta pelos técnicos pedagógicos
Edna Maria Tosta, Ana Lúcia Bauer Bassani e Ângela Cristina Ruiz – licenciada em
Educação Física – emitiu o laudo técnico favorável ao reconhecimento do Ensino
Médio. (fls. 77 a 81)

1.5 Parecer CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação, pelo Parecer nº 424/13-
CEF/SEED encaminha a este CEE/PR o processo para o reconhecimento do Ensino
Médio. (fls. 85)

2. Mérito

O protocolado  nº  11.663.993-9  pelo  qual  a  direção  solicita  a
convalidação dos  atos escolares realizados após o vencimento do ato autorizatório,
para regularização da vida escolar dos alunos, a partir do ano de 2006 até o final do
ano de 2013,   foi juntado ao protocolado nº 11.664.009-2, que trata do pedido de
reconhecimento do Ensino Médio. 

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  para  funcionamento  pela
Resolução Secretarial nº 06/05 de 10/01/05, com implantação simultânea, a partir do
início do ano de 2005, pelo prazo de 01 (um) ano. Entretanto o curso somente foi
ofertado a partir do início do ano de 2006, com prazo de autorização expirado. Daí a
necessidade de convalidação dos atos escolares praticados após o ato autorizatório,
para a regularização da vida escolar dos alunos, a partir do início do ano de 2006
até o final do ano de 2013.

O art.  36  da Deliberação nº  02/10-CEE/PR estabelece que o
curso, programa, experimento pedagógico ou descentralização de curso, ciclo, série,
período, ou modalidade que não for implantado do decorrer do prazo estabelecido,
terá sua autorização para funcionamento cancelada, mediante ato revogatório.

Porém, a direção da instituição de ensino, justifica o pedido de
convalidação dos atos escolares praticados após o vencimento do ato autorizatório
do curso, uma vez que foi concedido autorização por um ano, a partir do início do
ano de 2005, conforme Resolução n° 06/05 de 10/01/2005, informando que   o curso
não foi reconhecido em tempo hábil, em decorrência do colégio não apresentar as
condições  mínimas  exigidas  para  o  reconhecimento,  uma  vez  que  não  possui
laboratório de Biologia, Física e Química ,exigido para o curso em questão.
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Às folhas 90 do protocolado nº 11.663.993-9, a Coordenação de
Documentação  Escolar/CDE/SEED,  informa  que  os  Relatórios  Finais  do  Ensino
Médio de 2006 a 2011,  encontram-se em ordem e devidamente arquivados na CDE.

A  Comissão  de  Verificação,  após  a  verificação in  loco  ,
constatou  a  existência  de  materiais  didáticos  e  pedagógicos  suficientes  para  a
execução da proposta pedagógica da instituição.

O  espaço  físico  é  adaptado  de  forma organizada.  A  sala  de
docentes  divide espaço com a biblioteca,  que apresenta um acervo bibliográfico
condizente com a proposta pedagógica. Possui laboratório de informática e kits de
materiais  de laboratório de Biologia,  Física e Química,  necessário para trabalhar
com os educandos em sala de aula.

A documentação escolar encontra-se em ordem quanto a sua
regularidade e autenticidade, ficando a documentação dos alunos arquivadas em
pastas individuais e em ordem alfabética, bem como o Registro de Vida Escolar dos
educandos, registrados de acordo com a legislação vigente.

O corpo docente é habilitado e qualificado para a função, com
exceção do docente de Física que é habilitado em Matemática.

Pelo Ato Administrativo nº 553/10 de 23/11/10, foi credenciado o
Colégio  Estadual  Otalipio  P.  de  Andrade  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do
município de Campo Largo,  para emissão de Documentação Escolar  dos alunos
concluintes do Ensino Fundamental e ou Médio e pelo Ato Administrativo nº 02 de
03/01/13, o referido Colégio obteve novo credenciamento para a guarda e expedição
da documentação escolar dos alunos.

Após averiguar em processo formal de análise documental e in
loco, as  condições  do  desempenho  escolar  da  instituição  de  ensino  quanto  ao
Ensino Médio, a Comissão de Verificação é favorável ao reconhecimento do mesmo.

A Coordenadoria de Projetos COP/DEPO – Assessoria do Corpo
de  Bombeiros  da  PMPR,  informa  que  a  regularização  das  instituições  da  rede
estadual de ensino em relação às normas de segurança contra incêndio e pânico,
ocorrerão de acordo com o estabelecido no Decreto Estadual nº 4837 de 04/06/12.
Conforme previsto neste decreto, no prazo máximo de 12 meses, a partir da data de
publicação  do  mesmo,  todas  as  escolas  deverão  sofrer  intervenções  para
adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a regularização das
vias de abandono, instalação de extintores de incêndio, iluminação e sinalização de
emergência.  Tão  logo  a  unidade  escolar  cumpra  os  requisitos  estipulados  na
primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de Conformidade.
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II – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto somos favoráveis:

a) ao reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Estadual do
Campo Professor Aloísio - Ensino Fundamental e Médio, de Campo Largo, mantido
pelo Governo do Estado do Paraná, desde o início do ano de 2006 até o final do ano
de  2013, excepcionalmente.

b)  à  convalidação  dos  atos  escolares,  realizados  após  o
vencimento do ato autorizatório, para regularização da vida escolar dos alunos, a
partir do ano de 2006 até o final do ano de 2013.

A instituição de ensino deverá:

a)  solicitar  imediatamente  a renovação do reconhecimento  do
Ensino Médio;

b) indicar docentes com habilitação específica para a disciplina
de  Física;

c) adequar o Projeto Político Pedagógico à Resolução CNE/CEB
n° 02/2012, de 30/01/12, que define as Diretrizes Nacionais para o Ensino Médio.

Pelos  atos  praticados  irregularmente,  aplique-se  ao  Colégio
Estadual do Campo Professor Aloísio – Ensino Fundamental e Médio, do município
de Campo Largo, e registre-se na sua vida legal, a sanção de advertência contida no
inciso I, “a”, do art. 65 da Deliberação n.º 02/10-CEE/PR:

        I - à instituição de ensino: 
 a) advertência por escrito, tendo em vista a natureza e o alcance da  

irregularidade

A  mantenedora  deverá  garantir  infraestrutura  necessária  e
condições sanitárias e de segurança para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e o desenvolvimento das atividades escolares.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a  expedição  do  ato  de  reconhecimento  do  curso  e  de  convalidação  dos  atos
escolares realizados após o vencimento do ato autorizatório, a partir do ano de 2006
até o final do ano de 2013, para a regularização de vida escolar dos alunos;
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b) os processos à instituição de ensino, para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

                           Curitiba, 08 de agosto de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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